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Chefia da SALP

Em reunião com (l Supervisor da SECON ficou definido que os processos que
traiam de licença para estacionamentos descobertos deverào ser encaminhados ao Setor de
Licenças para analise.

Tal analise deverá observar:
I. As condições do p:lsscio quanto ao atendimento do Decreto 14.970105;
2. largura do passeio face infonnação na D.M.;
3. largu!",! c dcclivid~\de de rampas c acessos junto do alinhamento e na faixa de

recuo para jardim;
4. muros junto ao alinhamento c recuo para jardim em conformidade com o An.

118 da LC 434/99;
5. A.R.T. do Responsável Técnico,
6. demais disposições administrativas impostas pela Legislação Municipal.

Quando o projeto estiver em condições de aprovação, o processo da licença deve
ser encaminhado a SPM - CIP para fins de bloqueio do EU conronne parecer n° 7 do
G~:DDUA~Após, retomar para dererimento da .licença/~qac te aprovação d.a
atIvIdade, o qual terá os estacionamentos supridos pela liccnQa.

Em 30/09/2009.
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